
3. Terceiro fundamento: proteção da confiança legítima 

No âmbito do terceiro fundamento, a recorrente alega que 
as empresas que adotaram disposições patrimoniais antes de 
terem tido conhecimento do procedimento a que a Comis
são deu início, nos termos do artigo 108. o , n. o 2, TFUE, 
beneficiam da proteção da confiança legítima em relação à 
decisão impugnada. 

Recurso interposto em 5 de dezembro de 2011 — Biogas 
Nord Anlagenbau/Comissão 

(Processo T-629/11) 

(2012/C 49/50) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Biogas Nord Anlagenbau GmbH (Bielefeld, Alema
nha) (representante: C. Birkemeyer, advogado) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular, nos termos do artigo 264. o TFUE, a Decisão da 
Comissão de 26 de janeiro de 2011 [com a referência 
C(2011) 275], relativa ao auxílio estatal da Alemanha 
C 7/10 (ex CP 250/09 e NN 5/10), a título da cláusula de 
saneamento prevista pela lei relativa ao imposto sobre as 
sociedades («KStG, Sanierungsklausel»); 

— condenar a Comissão nas despesas da recorrente, nos ter
mos do artigo 87. o , n. o 2, do Regulamento de Processo do 
Tribunal Geral. 

Fundamentos e principais argumentos 

Em apoio do seu recurso, a recorrente invoca três fundamentos. 

1. Primeiro fundamento: respeito pelo princípio do credor 
privado 

No âmbito do primeiro fundamento, a recorrente defende 
que o § 8c, n. o 1a, da lei alemã relativa ao imposto sobre as 
sociedades («Körperschaftsteuergesetz», a seguir «KStG») não 
constitui um auxílio na aceção dos artigos 107. o e seguintes 
TFUE, na medida em que as empresas beneficiárias dão uma 
contrapartida de igual valor, o que permite evitar uma com
paração com o comportamento de um credor privado que 
opera segundo as leis de mercado. 

2. Segundo fundamento: inexistência de seletividade 

A recorrente alega a este respeito que o § 8c, n. o 1a, da 
KStG não constitui um auxílio na aceção dos artigos 107. o e 
seguintes TFUE, na medida em que esta disposição não tem 
por efeito a concessão de uma vantagem seletiva. 

3. Terceiro fundamento: proteção da confiança legítima 

No âmbito do terceiro fundamento, a recorrente alega que 
as empresas que adotaram disposições patrimoniais antes de 
terem tido conhecimento do procedimento a que a Comis
são deu início, nos termos do artigo 108. o , n. o 2, TFUE, 
beneficiam da proteção da confiança legítima em relação à 
decisão impugnada. 

Recurso interposto em 6 de dezembro de 2011 por Peter 
Strobl do acórdão do Tribunal da Função Pública de 29 de 
setembro de 2011 no processo F-56/05, Strobl/Comissão 

(Processo T-630/11 P) 

(2012/C 49/51) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Peter Strobl (Besozzo, Itália) (representante: H.-J. Rü
ber, advogado) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia, Conselho da União 
Europeia 

Pedidos 

O recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular o acórdão do Tribunal da Função Pública de 29 de 
setembro de 2011, no processo Strobl/Comissão; 

— Declarar errada e anular a decisão da recorrida de classifica
ção no grau na nomeação de 7 de outubro de 2004; 

— Condenar a recorrida a pôr termo à discriminação contra o 
recorrente e a indemnizá-lo pelo prejuízo que sofrido, e; 

— Condenar a recorrida nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Em apoio do seu recurso, o recorrente invoca os seguintes 
fundamentos: 

1. O Tribunal da Função Pública procedeu a uma apreciação 
errada dos factos no que se refere à experiência profissional 
exigível para o cargo do recorrente; 

2. O Tribunal da Função Pública procedeu a uma apreciação 
errada dos factos e a uma interpretação contraditória das 
provas no que se refere à atribuição do grau do recorrente e 
violou, a este respeito, o dever de fundamentação; 

3. O Tribunal da Função Pública violou o dever de fundamen
tação ao julgar improcedentes determinados fundamentos 
do recurso;
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